
L E I IIQ 88, de 30 de Agosto de 1 950 

(Dispondo .8bre a quisição de áreas de terr .. no8 para abertura 
da f,. venids do l1t."ç$o dD cidado com a V1a Anh.mguora) 

o Prefeito MUnicipal de Jundia!, de "côrdo com o que 

decretou a câmara MUnicipal, em sessão de 28 de Agosto de 195 , 
promulga e seguinte lei: 

Art. lD - Fica a Prefeittn"a Mun1ci}llll eutarizada a ad
quirir, par doação, dos senhores Nicolau Natt8l' "Elias Mou-, 
trsn, as are.~ de terrenos abaixo indicadas, situadas no bair ,. , 
ro do Anhangabau, destinadas a abertura de UlIII via. publica qu 

, - . 
servira de l1gaçao entre B ci<ll!de " • Via Anbsnguera, declara , 
das de utilidade publica pelo clccreto nt 181, de 2O/LVl 950, 

" saber: 
a)_ 7 1150,00 m2 (sete ml,qua.trccentos • c1n'luenta me

trO! quadradas) de terreno pertencente ao ar. If1colau i'tI ttar; 

b)- lo 190,00 m2 (dez 1Ji1, cento e noventa metros '!ua
drados) de terreno pertencente ao ar. Eli. li Moutran. - ' Art. 2" - As despesa s decorrentes de oxecUÇ8O desta la 
correrão por conta. do cr~d1to especial oberto pela lei nA 78, 
de 11 de abril de 1 950. 

Art. 3D - Este lei entra em ngar ne dota de SUB publ1 , 
cação, revogadas a.s disposições em contrario. 

Prafa i tura Municip.l de 

Publ1cede na Diretoria do Expedion da Prefeitura, aos 30 de 

Agosto de 1 950. (LaiC ' Ct(.f1c?(( ,l( 
p _. o LlÚZ M.Bon1lha, I 
D:l.T' ter do JUped1ent e. 


